
CÂMARA MUNICIPAL DE
MACAPARANA

C A S A  D R .  B E N J A M I N  M A R I Z

Ata da Quarta Sessão Extraordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, de caráter 
remota, primeiro período do ano de 2021. Aos dias 10 de maio de 2021 em Macaparana, Estado 
de Pernambuco no Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 
onde se encontra instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às dezessete horas 
encontra-se presente o Exmo. Sr. José Paulo Medeiros da Silva, Presidente da supramencionada 
Câmara de Vereadores, presentes também se encontram os Exmos. Srs. Vereadores Adaias 
Lucena dos Santos JR e Fillipe Francisco Guedes Cavalcanti, Io e 2o Secretários da Mesa da 
Câmara respectivamente. De forma online se encontrava os demais pares: José Iranilton de 
Santana, José Antônio da Silva, José Aguinelo de Arruda Filho, Jones Fernando de Lima 
Moura, Josias Alexandre Alves da Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, 
Heronildo Ponciano de Lemos e Pedro de Morais Vieira. Visto que todos os vereadores 
estavam presentes no recinto da sessão o Exmo. Sr. Presidente José Paulo Medeiros da Silva 
deu início aos trabalhos solicitando a leitura de um trecho bíblico, c a leitura da Ata anterior a 
qual foi colocada cm discussão e depois em votação e assim aprovada por unanimidade, depois 
determinou que o Primeiro Secretário fizesse a leitura das proposições: foram aprovados por 
unanimidade o Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 02/2021 de autoria do Executivo Municipal e 
o Projeto de Lei n° 05/2021 de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a duração do 
mandato dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica c de Valorização dos 
Profissionais da Educação. Neste momento o Vereador José Iranilton solicita um espaço para 
prestar esclarecimentos sobre a compra da S10. Sendo concedido, o mesmo afirma que tem 
cópia da nota íiscal da mesma em nome do fundo municipal de saúde. O que de fato aconteceu 
e que ouve um erro da concessionária, que registrou como carro de passeio, apenas a matrícula 
foi feita em nome da secretária nu intuito de que o processo de compra e uso não demorasse. E 
importante que aja esclarecimentos. Vereador Jones Fernando ressalta que as informações a 
respeito vão cegar a esta Casa e que este é um problema que está impedindo da ambulância 
realizar as suas viagens. Vereador José Aguinelo diz que estas acusações são intencionas. para 
que as pessoas achem que este ato foi feito de má fé e isto é uma acusação muito séria. Os fatos 
verídicos precisam ser mostrados. Vereador Ricardo diz que não se pode registrar um carro 
comprado por instituição pública em nome de funcionário, isso não á justificativa. Se há erro, 
tem que ser solucionado. Sem mais nada em pauta o Presidente José Paulo Medeiros da Silva 
agradeceu a todos, encerrou a, presente sessão e marcou a próxima para o dia 17 de maio, na 
mesma hora no mesmo local, salvo motivo de força maior. Depois mandou lavrar a ata que lida 
e achada conforme todos os vereadores presentes e finalmente com a Secretária Elayne Cristina 
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